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28 — São Paulo, 130 (161) 	 DiArio Oficial Poder Legislativo 	 terça-feira, 1° de setembro de 2020 

Em Julgamento: Recurso Ordinário Interposto contra acór-
dão da E. Primeira  Camara,  publicado no D.O.E. de 01.1049, 
que (idgou irregulares o pregão presencial o contrato  ea eon. 
dry°  contratual, acionando o disposto no amigo 2°, kolsos XV 
e XXVII, da Lei Complementar n 709/93. 

Advogados: Rodrigo Oliveira Ragni de Castro Leite (0A13/SP 
A 201.169) e outros. 

ProcuradooGeral do Ministedo Público de Contas 
Hoe: Rafael Neubem Demarchl Costa. 

EMENTA: LICITAÇAO. CONTRATO, VEDAÇÃO A PARTICIPA-
çAo DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VISITA ItC-
NICA. EXECUÇÃO CONTRATUAL PROVA DE REGULARIDADE 
TRABALHISTA, PROVA DE CUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES DA 
PROPOSTA. CONDIÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS PAGAMEN-
TOS RECURSO ORDINARIO. NÃO PROVIMENTO. A realização de 
pagamento sem comprovação de regularidade perante o INSS e 
o FGTS contraria a previsão  confide  no inciso 0111 do artigo 55 
da Lei de Licitações. 

ViSIDS, relatados e discutidos Os MOS. 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 
Munir Figueiredo Sarquis Relator, e dos Conselheiros Antonio 
Roque Citadini, Renato Manins Costa, Cristiana de Castro 
Moraes,  Dimas  Ramalho e  Sidney  Estanislau  Heralds,  o e. 
Tribunal Pleno,  ern  sessão de 05 de agosto de 2020, prelimi-
narmente conheceu do Recurso  Online*  e, quanto ao  merit%  
ante o exposto no voto do Relator,  looted°  aos autos, negou-lhe 
provimento. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive.se.  
Sao  Paulo 05 de agosto de 2020. 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Presidente 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS - Relator 

PARECERES 

PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO  

PARECERES 
PARECERES DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALEXANDRE 

MANIR FIGUEIREDO SARQUIS. 
00004378.989.18Q - Comas Anums. 
Prefeitura Municipal: Aramina. 
Exerticio: 2018. 
Assunto: Prestação de  conies  da administração financeira, 

orçamentaria e patrimonial de Municipio. 
Preleita: DaNa Aparecida Prem. Rodrigues, 
Advogados: Hélvio  Cagliari  (OAR/OP n° 171.349), Julio  

Cesar  Machado (0ABISP n° 330.1361 e outros. 
Procurador do Ministino  Public°  de Conks: 10U MendftNeto. 
EMENTA CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. CUMPRI-

MENTO DOS PRINCIPAIS  INDICES  LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 
PARECER FAVORAVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Peto voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Manir Figueiredo Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Renato 
Martins Costa. Presidente, e  Dimas  Ramalho,  an,  r  Camara,  em 
sessão de 04 de agosto de 2020, decidiu emitir  newer fund.  
vel A  wove*  das  cooks  da Preleiture Municipal de  Awning,  
referentes  au  exerticio de 2018, excedo  Nita  aos atos  preen-
lura pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se delinitivos os seguintes resul-
tados contabeis: Aplicação rIo  Endo°,  28,56%; Recursos do  
FUNDED  aplicados no exercidu 100,00%;  danced°  na valori.  
zed°  do Magistério: 84,42%; Despesas com Pessoal e Rellexos: 
50,66%; Aplicação na Saúde: 31,02%; Transferênclas ao Legista-
Avo: Regular, Execução orçamentár(a: deficit 2,18%. 

Publique.se  e, quando oponuno, arquivese.  
Sao  Paulo, 04 de agosto de 2020. 
RENATO MARTINS COSTA -Presidente 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS - Relator 
00004165.989.18-7 -Cortas Ames. 
Prefeitura Municipal: ftaporanga. 
Exertício: 2018. 
Assunto: Prestado de comas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de Munlyro, 
Prefeito:Vilson Aparecido Rodrigues  
Procured°,  do Ministerio  Public°  de Contas,  lose  Mendes Neto. 
EMENTA: CONTAS ANUAIS, PREFEITURA, CUMPRIMENTO 

DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, SITUAÇÃO FISCAL 
SATISFATORIA, AUSENCIA DE FALHAS RELEVANTES, PARECER 
TAVORAVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo coloriu Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Munir Figueiredu Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Renato 
Martins Costa, Presidente, e  Dimas  Ramalho, a e. r  Camara,  
em sessão de 04 de agosto de 2020, decidiu emitir parecer 
favoravel h aprovação das contes da Preleitura Municipal de 
ltaporanga,  relatives  ao exerticio de 2018. exydo feita aos 
atos porventura pendentes de apreciação por este Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resul• 
lados conabeis. Aplicação no Ensino: 26,15%; Recursos do 
FUNDEB aplicados no exercido: 100,00%; APlicácão na 
tacão do Magistério: 71,19%; Despesas  corn  Pessoal e Reflexos: 
4536%; Aplicação na  Smirk:  36.78%; Transferências ao Legisla-
tivo: Regular; Execução orçamentaria: superavit 2.80%. 

Por  fin%  determinou o arquivamento definitivo de eventuais 
expedientes eletrônicos referenciados bem como autorizou o 
arquivamento do processo, quando oportuno. 

Publique•se.  
Ski  Paula 04 de agosto de 2020. 
RENATO MARTINS COSTA- Presidente 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS -Relator 
00004235.989.18-3 -Comas  Anew.  
Prefeitura Municipal Palmeira d'Oeste. 
Exerdcio: 2018. 
Assunto: Prestação de  curries  da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de Municipio. 
Prefeitos: Jose  Cesar  Montanari e Reinado Savazi. 
Periodos:101-01-113 a 31.10-18)e (01-11-18 a 31-12-18). 
Advogados: Leandro Femandes (0AEltSP n. 266.999),  Lens.  

se Bertolassi Pereira Montanari (048/SP A 350.8061. Renato 
de Oliveira  Montanan  (OAB/SP A 419.805), Gabriel  Fernand.  
Terendo (0AB/SP A 325.391)e  out...  

Procurador do Minis*io Públko de Contas: José Mendes Rem 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA, CUMPRIMENTO 

DOS PRINCIPAIS  INDICES  LEGAIS E CONSTITUCIONAIS,  SITU.  
AÇÃO FISCAL SATISFATORIA, FALHAS RUE RAO COMPROME-
TEM.PARECER FAVORÁVEL. 

Vistas, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselherro Alexandre 

manir Figueiredo  Sarin..  Relator, e dos Conselheiros Renato 
Martins Costa, Presidente, e  Dimas  Rainalho, ao. P  Camara, ern  
sessão de 04 de agosto de 2020, decidiu emitir parecer lauorá-
0v/O aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Pakneira 
neste, relativas ao exerddo de 2018, exceção feita aos ales 
porventura pendentes de  *ruled°  por este Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se delinitivos os seguintes resul-
tados contábeis: Aplicado no Ensino: 28,02%; Recursos do 
FUNDEB aplicados no exercido 100,00%;  Asked°  na  valori-
zed°  do Magistério: 73,81%; Despesas com Pessoal e  Renews:  
47.26%; Aplicayo na  Seigle:  26.813%;Transferancias ao Legisla. 
tivo: Regular; Execução orçamentada: superávit 5,53%. 

Por fim, deterrninou o arquivamento definitivo de eventuais 
expedientes eletrônicos referenciados, bem como autorizou o 
arquivamento do processo quando oportuno. 

Publique•se.  
Sao  Paulo 04 de agosto de 2020. 
RENATO MARTINS COSTA - Presidente 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS - Relator 
00004483.989.18-2 -  Conies  Anua is. 
Prefeitura Municipal:  Sao Joao  de Iracema. 
Exercicio: 2018, 
Assunto Prestação de  conies  da administração linanceira, 

orçamentem e patrimonial de Municipio. 
Prefeita: Luciana Dias Rodrigues, 
Advogado: Ebenon Guimades Dias (OAB/SP  re  312.829).  
Procured°,  do Ministério Público de  Conies:  Jose Mendes Neto. 
EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. CUMPRI. 

MENTO DOS PRINCIPAIS  INDICES  LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, 
FUNDEB. GLOSAS EFETUADAS PELA FISCALIZAÇAO. PARECER 
FAVORAVEL. 

Vistos relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Manir Figueiredo Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Renato 
Martins Costa, Presidente, e  Dimas Ramat°,  ao, r  Camara, ern  
sessão de 04 de agosto de 2020, decidiu emitir parecer fume. 
aolã aprovaçao descontas da Prefeitura Municipal de 520 lobo 
de  Hamm relatives  ao exerckio de 2018, com determinação A 
Fiscalizado competente, constante do estudo Relator.  Oda&  
affi el1105. 

Na um& reconheceram•se definitivos os seguintes resul-
tados contábeis: Aplicação no  Eosin°,  27,97%; Recursos do 
FUNDEB aplicados no exercicio: 100,00%;  Apace*  na valori-
zação do Magistério: 76.01%; Despesas com Pessoal e Reflexos: 
53,15%;  Asked°  na Saúde: 19,11%; Transferências  an  Legisla.  
Ow:  Regular, Execudo ortamentária: superevit 3,22%. 

Por fim, determinou o arquivamento definitivo de eventuais 
expedientes eletrônicos referenciados, bem como autorizou o 
arquivamento do processo. quando oportuno. 

Esta decisão não  Many  os atos porventura pendentes de 
apreciado por este Tribunal. 

Publique-se.  
Sao  Paulo. 04 de agosto de 2020. 
RENATO MARTINS COSTA -Presidente 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS - Relator 

SENTENCAS 

SENTENÇA DO CONSELHEIRO  ANTONIO  ROQUE 
CITADINI 

SENTENÇAS PROFERIDAS PESO CONSELHEIRO RELATOR  
ANTONIO  ROQUE CITADINI 

Os processos referidos  flank  disponiveis aos interessados 
para vista e extração de cópias independente de requerimento, 
em  Carton%  nos termos da  Resole*  n°0212000 

Proc...TC 17362.989.18. 
õrgão: Gabinete do Secretário-Secretaria de Energia e 

Minerado,  Matt*  Em Fume: Prestado de Contas de Adian. 
tamento -Verba de Representação. Ordenador da Despesa: 
Marco Antonio  Castello  Branco de Oliveira.  Responsive  Berra'  

deth  Correa  Coimbra Kuschnaroff,  Period°,  04/07 a 03/08/2018. 
Valor: RS 3.000,00. 

Extrato de Sentença: Pelos motivos expostos na sentença 
referida, JULGO REGULAR a prestação de contas de adian-
tamento,  relative  a verba de  represented°  do Gabinete do 
Secretirlo • Secretaria de Energia e Mineração no valor de RS 
3.000,00(trfrs mil  reels),  itos termos do  an.  33, incise I, da Lel 
Complementar Estadual n° 709/93, e por consequência QUITO 
O ORDENADOR DA DESPESA FICANDO LIBERADO O RESPON-
SAVEL do adiantamento, na forma do  an.  34, da referida lei. 
Após o  transit° eon  julgado, arquivem-se os autos. 

Publique•se. 
Proc.:IC 15108.989.184, 
Orgão: Ministério Piablico Do Estado De  Sao  Paulo. Mate* 

Em Exame: Prestado De Contas De Adiantamento -Verba De  
Represented.).  Ordenador Da Despesa: Ricardo De Barros  Leo-
ne'.  Responsável: Vera Lucia. Periodo: 02/05/2018a 31/05/2018, 
Valor: RS 8.000,00. 

Extrato de Sentença: Pelos motivos expostos na sentença  
refer*,  JULGO REGULAR a prestação de contas de adianta. 
mento, relativa 8 verba de representação do Gabinete do  Pro'  
curador Geral de Justiça, do Ministerio Publico do Estado de  Sao  
Paulo, no valor*  ITS  8D00,00(oito mil reais), nos termos do  an,  
33,  nicker  I, da Lei Complementar Estadual A 709/93, e  person'  
sequência QUITO 0 ORDENADOR DA DESPESA, FICANDO UBE-
FADOU RESPONSÁVEL do adiantamento na forma do  art.  34, 
da referida lei. Ara* o transito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 
Proc.:TC 13346.989.18.9. 
õrgao: Tribunal de  Justly  Militar do Estado de  Sao  Paulo, 

Matéria Em Exame: Prestação de Contas de Adiantamento 
Verba de Representação. Ordenador da Despesa:  Dc  Paulo Pra-

zak. Responsável: Adriano  Neoax,  Paladini. Podado: 28M3/18a 
11/05/18.Valor RS 2.000,00. 

Extrato de Sentença: Pelos motivos expostos na sentença 
referida, JULGO REGULAR a prestação de comas de adianta-
mento  relative  A verba de representação do Gabinete do  Pre.  
sidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no valor 
de RS 2.000,00(dois mil  reels),  nos  temps dean,  31.  lock°  I, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93, e por consequencia 
QUITO 0 ORDENADOR DA DESPESA, FICANDO LIBERADO 0 
RESPONSAVEL do adiantamento, na forma do  an.  34, da referi-
da lei. Apos o transito em  joked%  arquivem-se os autos. 

Publique.se. 

SENTENÇA DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES 

SENTENÇA PROFERIDA PELA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES 

Processo: TC•4427.989.15•7, Contratante: Prefeitura Muni. 
cipal de  Paraguay  Paulista. Contratada: M. H. Pereira  Connor- 
*  Civil  (CRP/ 	10.322.247/0001.88). Objeto:  heard°  de 
infreestrutura (certamento e iluminado), no Centro de  Corker.  
gência Turistica. sob o regime de empreitada por preço global. 
Em exame: - Tomada de  Preys  A 003/2015, do fipo menor  
prey  - Contrato n" 043/2015, assinado em 19/06/2015. Valor: 
RS707.232,90. Prazo, 12 (doze) meses. Responsáveis: dolorida. 
de que homologou o certame e firmou o Instrumento: Ediney 
Taveira Queiroz - Prefeito á época. Signatário do Instrumento 
pela Contratada: Marcelo Henrique Pereira - Representante 
Legal. Prefeita atual: Alm/ta Ribas Garms. Obs.: Consta Temo 
de Ciência e de Notificado no evento n° 1.22. Fiscalização: 
UR-09, Advogados: Camila Barros de Azevedo Gato (OATI/SP  Ox  
174.8481, Antonio Sergio Baptista (OAB/SP e 17.111), Monica 
liberatti Barbosa Honorato (0A5/SP 6/191.5131, Juliana Rodas 
Aranha (0ABISP n° 326.807), e Femanda de  Avila  e Silva 
10AB/SP A 361.634).Processo: TC-4504.989.15•3. Contratante; 
Prefenura Municipal de  Paraguay  Paulista, Contratada: M. H. 
Pereira Construção Civil  (CRP)  A 10.322247/0001.881. Obje. 
to: Execução de infraestrutura kertamento e iluminação), no 
Centro de Convergancia Turistica, sob o regime de empreitada 
por preço global. Em exame: -Acompanhamento da execução 
do Contrato n" 043/2015 de 19/06(2015, analisado no ambito 
do processo TC-4427.989.15-7. -Tecem de Recebimento Prove 
sório de 22/10/2018 (evento n° 77.1 do TC.4504.989.15-3, II. 
141.- Termo de Recebimento Definitivo de 01/12/2018 (evento 
n° 77.1 do TC•4504.989.15.3, II. 15). Responsáveis: Autoridade 
que homologou o certame e lirmou o Instrumento, Ediney 
laveira Queiroz - Preleito h época. Signatário do Instrumento 
pela Contratada: Marcelo Henrique Pereira - Representante 
Legal. Preleita atual:Almira Ribas  Germs,  Obs,: Consta Temo de 
Ciência e de Notilicado no  event°  n°1.22 do TC-9427.989.15-
7. Fiscalização: UR.04, Advogados: Antônio Sergio Baptista 
(0AB/SP n 17.111/, Monka Uberatti Barbosa 'Sensual° (OAB/ 
SP n° 191.5731, Juliana Rodas Aranha (OAB/SP n° 326.8071, e 
Fernanda de  Avila  e SiNa (0A8/SP rt° 361.6341. 

EKERATO: Pelos fundamentos expostos na Sentença, julgo 
irregulares a Tomada de Preços e 003/2015, o Contrato A 
043/2015 da  ex.,*  contratual, com acionamento  Avant,  r, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar Estadual 6/709/93. 
Conheço dos Temos de Recebimento Provisório e Definitivo de 
22/10/2018 e 01/12/2018. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da expirado do prazo recursal para que o 
responsivel  inhume  a este Tribunal acerca das medidas  ado.  
todas em  Tau  do decidido. Encaminhernse peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual Por lim, esclareço que  parse  Velar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução A 
0112011, a Integra de presente decisão e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos mediante regular 
credenciamento, no Sistema de Processo Eletrônico e-TCESR na 
pagina www.ice.sp.gov.br. 

Publique-se. 

SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS, 

o processo referido  kerb  disponivel aos interessados para  
ulster  extração de copies, independentemente de requerimen• 
to, no Canório. 

PROCESSO: 00016686.989.20.3, ORGÃO: SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.GABINETE, RESPONSÁVEL: 
ROSEMEIRE FERNANDES ALMEIDA PIRES, ORDENADOR DE 
DESPESA: OMAR CASSIM NETO.ASSUNTO: Prestado de [antes 
de Adiantamento Valor empenhado recebido e recolhido: RE 
2.000,00, Valor Utilizado: RS 0,00, EXERCICIO: 2020.20/04 a 
19(05. INSTRUÇÁO POR: DF-07. 

Vistos. 
Cuidam os autos da prestação de contas de adiantamento 

relativo à verba de  Represented°  de Gabinete, Invade a efeito 
no  Ambit°  da Sederaria de  Agriculture  e Abastecimento, no 
parindo e no valor indicados  ern  eplgrafe. 

A  Dr-7A analisou a matéria nos termos das Instruções e 
Ordem de  Seedy ern  vigor no  ambit.)  deste E. Tribunal de  Con. 
Ins,  No relatório de instrução processual informa que nlv houve 
gastos no pedodo e que o montante recebido foi integralmente 
recolhido. Manifesta•se pela regularidade da prestado de 
contas propondo a quitação do  Mena&  de Despesa  so  libe' 
ração da  Responsive'  (Evento 13). 

A douta PFE (Evento 161 pronuncia•se pela regularidade 
formal da maténa, como apoio do MPC, que  prop*  a quitação 
do Ordenador de despesa e a liberado da Responsável, 

o relatório. 
Decido. 
A vista dos elementos de instrudo processual julgo rega' 

lar a prestação de contas em  &Wise,  quito o ordenador de 
despesa e libero a responsável. Observe-se que o processo 
original de  pressed°  de contas devera permanecer no  &gap  

de origem pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do anigo 43 
das Instruções 02/16, 

Publique 
Ao Cartrario pare as providências cabiveis e arquivamento 

do processo após o transito em julgado da decido.  
PROCESS();  00013224.989.20-2, CONTRATANTE: PREFEI. 

TUNA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DOESTE, CONTRATA-
DO:  WORLDWIDE  SEGURANCA EIRELI (CNPJ 16.815.585/0001-
38), ADVOGADO: FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA 10681SP 
109.889) / (OAB/SP 223,788)1 CRISTIANO VILELA DE PINHO 
(OAB/SP 221,5941. INTERESSADO: DENIS EDUARDO ANDIA, 
ADVOGADO:  JOSE  AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) 
/ (OAB/SP 107.5091 I ROSELY DE JESUS LEMOS (OAR/SF 
124.850). ASSUNTO: 5° Termo Aditivo A 56(2020 ao Contra-
to 6/44/2017, Objetivos, 1) Prorrogar a vigência contratual 
por 12 meses, de 06/04/2020 a 06/04/2021; 2) Reajustar o 
valor da  connate*  anual em 3.63473%, equivalentes a RS 
531,853,00; 31 E manter as demais clausulas contratuais. Data 
da assinatura: 03/04/2020. EXERCICIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
UR•03.PROCESSO PRINCIPAL: 17730.989.17-5. 

Em  name,  V termo aditivo assinado em 3(4/2020 para a 
prorrogação do prazo de vigéncia por mais 12 (doze) meses e 
concessão de reajuste contrarual 13,63473%, pelo  Mice  IPC- 
•FIPEI, fixando o valor total estimado de RI 531.852,00 para 
o novo  periods,  ato esse referente a contrato celebrado em 
6/4/2017 entre a Prefeitura Municipal de Santa Barbara D'Oeste 
e Worklwide Segurança ltda. EPP, tendo por objeto a prestação 
de serviços de vigilancia(segurand patrimonial desarmada, 
incluindo controle de fluxo e acesso de pacientes acompanhan-
tes  on  interessados, em duas unidades de pronto.socorro e no 
Centro Medico Munidpal. 

Por sentença priblicada 00 000 de 16/6/2020, foram  jut-
gados regulares o  pre*  presencial, o contrato e os ter-
mos de aditamento de 6/4/2018  ado  5/4/2019, bem como se 
Somou conhecimento do termo de aditamento de 3/6/2019 
e do seu correspondente termo de anulado de 3/10/2019 
(procs. 17730.989.17.5, 16740.989.18-1, 10924.989.19.7, 
14258,989.19.3 e 23672.989.19.1). 

Do relatárlo de  Buena,* ley  16.3), destacou-se que as 
cotades de preços apresentadas Mo estão datadas e, portanto, 
não SUm efeito a aferido da vantajosidade de que  Mk  o  Inc.  II 
do  an.  57 da Lei 8.666/93. 

As panes interessadas foram regularmente notificadas. 
A Prefeitura Municipal de Santa Barbara D'Oeste apre-

sentou peça de defesa junto a documentos correlatos (ev. 47), 
tendo aduzido alegaçôes e justificativas a respeito dos aspectos 
apontados no relatório de liscalização. 

O Ministério Público de Contas obteve a vista regimental 
do processo (ev 651. 

E o relatório. 
Decido. 
Não obstante o alegado no peca de defesa, reao assiste 

ao relatório de fiscalizedo, pors, assim como as tomes utilize. 
das, a data base também e um dos  element*  de idoneidade de 
um momento. 

Acredito, entretanto, que emissão orientadora deve adotar 
primazia, mesmo porque não se apontou desconformidade com 
os valores de mercado. 

Ante todo o exposto, juigo regular o 5° termo aditivo assi. 
nado em 3/4/2020,  corn  recomendado h Prefeitura Municipal de 
Santa Barbara D'Oeste para que doravante, ao realizar pesquisa 
de  preps  para prorrogado de viganda nos termos do inc. II do  
art.  57 da Lei 8,666/93, consigne a data base dessas colades. 

Publique•se. 
Aguarde-se o prazo recursal. 
Com o transito em julgado, arquive-se o processo. 

SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS  

SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQU1S 

PROCESSO, TC-2630/989/18 ORGÃO: Instituto de Previ-
dência Municipal de Praia Grande MUNICIPIO: Praia Grande 
RESPONSÁVEL: Regina Mainente - Superintendente ASSUNTO: 
Balanço geral do exercido de 2018 ADVOGADO: RAVI() ELIAS 
SOARESIOAB/SP 377.272) INSTRUÇÃO: UR-2D1 DSF-II 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES as contas anuals de 2018 do Instituto de Previdan-
cia Municipal de Praia Grande com recomendações conforme  
ants°  33, inciso I, da Lei Complementar n° 709/93, Quito a 
responsável h época nos termos do anigo 35 do mesmo dip/v. 
ma legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento por este 
Tribunal. Por fim, esclareço que,  parse  tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução rt. 1/2011, a integra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - 
e.TCESP. na  *Ina  www.tce.sogov.br. 

Publiquese. 
PROCESSO: TC•2697/989/19 °ROO: Serviço Autiarromo de 

Agua e Esgoto de  Candid°  Mota - SAAE MUNICIPIO  Candid°  
Mota RESPONSÁVEL: Angelo Antonio Maia ASSUNTO: BALAN-
ÇO GERAL DO EXERCICIO DE 2019 ADVOGADOS: EDUARDO 
BEGOSSO RUSSO (AB/OP 109.2081  ANTONIO  VALMIR  SACHET-
TI XINIORIOANSP 353.9501e outro INSTRUÇÃO: UR-04 / DSF-I 

EXTRATO: Pelos motivos expressos na  sentence,  JULGO 
REGULAR COM RESSALVA o Balanço Geral do  Enid*  de  Nut  
matado,  corn  fundamento no anigo 33, II, da Lei Compkmentar 
A 709/93. Quito o responsável pela entidade. nos termos do 
artigo 35 do mesmo diploma legal  bone)  os atos pendentes 
do julgamento por este Tribunal. Por lim, esclareço que,  parse  
tratar de procedimento  delft.,  na conformidade da Resolu-
ção n°1/2011, a Integra da decisão ademais documentos pode. 
nãu ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico - e.TCESP, na página kww.lce.sp.g0v.br. 

Publique-se. 
PROCESSO: 00002741.989.19-8 ORGÃO: CONTRO. 

LADORIA DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA 'CTA  (CRP/  
24.629.194/0001-57)ADVOGADO: LUIZ ROBERTO RAMOS 
10AlltSP 165.478) RESPONSAVEL: NILSON ROBERTO DE BAR-
ROS CARNEIRO • Dirigente ASSUNTO, Balanço  Goal  Contas 
do Exercitio de 2019 INSTRUÇÃO POR:UR.D6 

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença,  IGLOO  
REGULARES com RESSALVAS as contas da CONTROLADORIA 
DO TRANSPORTE DE ARARAQUARA, do exercido de 2019, nos 
termos do artigo 33, inciso II da Lei Complementar Estadual n° 
709/93, dando-se quitação ao responsevel, excetuando os atos 
pendentes de apreciado. Recomendo, ala revisão dos dados 
informados ao Sistema AUDESP; b) a contabilizado da depre-
ciação dos bens patrimonlais; c) esforços junto a munkipali. 
dade, a fim de regularizar seu quadro de pessoal. nos termos 
da lei de criação;  di  elaboração de relatórios periódicos pelo 
Controk  Mtn..  Por hm, esclareço que, por se tratar de proce-
dimento eletuanico, na conformidade da Resolução A 1/2011, a 
Integra da decisão e  denials  documentos  paled°  ser obtidos 
mediante regular cadastramenro no Sistema de Processa  Elena-
nice  - e.TCESP, na página wenv.tcesp.gov.br. 

Publique.se. 
PROCESSO: TC•003243.989.19.1 6RGAO: FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE ENSINO  ANTONIO  CARLOS MASSARO MOCO-
CA MUNICIPIO: Mococa RESPONSAVEIS:  Joao  Gualberto 
Nogueira • Gestor à época ASSUNTO: Balanço Geral do  End-
cio de 2019 INSTRUÇAO: UR-06 Unidade Regional de  Ribeirao  
Preto / DSF.II 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES, as contas do exerticio de 2019 da Fundado 
Munkipal de Ensino  Ant**  Carlos  Massaro  do Municipio de  
Morose,  conforme amigo 33, inciso I, da lei  Complemental  
ri° 709/93. Quito o responsavel. Sr.  kb  Gualberto Nogueira 
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